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Tributário: Frigoríficos disputam com fornecedores contribuição declarada 

inconstitucional  

Produtor busca R$ 11 bi do Funrural 

VALOR ECONÔMICO (Arthur Rosa e Luiza de Carvalho) - Os produtores rurais e as empresas que adquirem a 

produção agrícola - especialmente os frigoríficos - iniciaram na Justiça uma disputa pelos bilhões de reais que 

foram pagos nos últimos cinco anos de contribuição ao Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural (Funrural), 

declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal (STF) no início do mês. Os produtores, baseados 

no entendimento da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), alegam que o tributo foi descontado 

deles, sobre a receita bruta obtida com a venda da produção. Já os frigoríficos, que conseguiram levar o 

assunto ao Supremo, argumentam que são os responsáveis - como substitutos tributários- pelo recolhimento 

da contribuição e devem receber o que foi pago indevidamente.  

A PGFN estima que a derrota pode gerar um rombo de até R$ 14 bilhões nas contas da Previdência Social - 

R$ 11,25 bilhões vêm das contribuições recolhidas entre 2005 e 2009 e R$ 2,8 bilhões representam a perda de 

arrecadação apenas neste ano. No início do mês, o Supremo julgou um recurso do Frigorífico Mataboi, do 

Mato Grosso do Sul, e considerou inconstitucional o artigo 1º da Lei nº 8.540, de 1992, que determina o 

recolhimento de 2,3% da contribuição sobre a receita bruta da comercialização de produtos agropecuários. Por 

unanimidade, os ministros consideraram que a cobrança só poderia ser instituída por lei ordinária, e não por 

lei complementar. Além disso, entenderam que haveria bitributação, pois já incide PIS e Cofins sobre a 

comercialização agrícola. 

Além de interromper a cobrança, o governo foi condenado a devolver as contribuições pagas nos últimos 

cinco anos. No entendimento da PGFN, no entanto, os produtores rurais poderão pleitear na Justiça apenas a 

diferença entre o valor recolhido nesta nova forma de cálculo e o montante que seria pago pelo modelo 

original. Até a edição da Lei nº 8.540, a contribuição incidia em 20% sobre a folha de salários dos produtores 

rurais. "O Supremo não considerou inconstitucional o tributo, mas o seu cálculo", diz o procurador-adjunto 

Fabrício Da Soller. "E é possível que ainda possamos recorrer da decisão no Supremo." 

Para o procurador, as empresas não têm direito de pedir a restituição dos valores recolhidos nos últimos cinco 

anos, pois são apenas responsáveis por reter e repassar a contribuição à União. "Seria um pedido absurdo. 

Quem pagou de fato foram os produtores rurais", afirma Da Soller. Ele argumenta que, de acordo com o 

Código Tributário Nacional (CTN) e a jurisprudência do Supremo e do Superior Tribunal de Justiça (STJ), a 

ação de repetição de indébito - aquela em que se pede de volta valores pagos indevidamente à Fazenda - só 

pode ser ajuizada pelo contribuinte. "Nesse caso, é o produtor rural. As empresas poderiam, no máximo, 

pleitear na Justiça o direito de não mais reter o valor do Funrural", acrescenta o procurador.  

Os frigoríficos, no entanto, não concordam com a posição da PGFN e vão brigar na Justiça pela contribuição. 

"O responsável pelo recolhimento é quem tem direito a recuperar o que foi pago indevidamente. Se o produtor 
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se sentir prejudicado, deve buscar um ressarcimento do frigorífico. E na esfera civil", diz o advogado Moacyr 

Pinto Junior, do escritório Pinto Guimarães Advogados Associados, que representa a Associação dos 

Frigoríficos de Minas Gerais, Espírito Santo e Distrito Federal (Afrig). O advogado afirma que já está 

preparando ações judiciais para suspender a cobrança e recuperar o que já foi recolhido.  

O advogado participou recentemente, na sede da Federação das Indústrias do Estado de São Paulo (Fiesp), em 

São Paulo, de uma reunião sobre o assunto, organizada pela Associação Brasileira de Frigoríficos (Abrafrigo), 

que representa cerca de 500 pequenas e médias empresas. A entidade espera uma audiência na Receita Federal 

para defender a extensão da decisão do Supremo para todos os frigoríficos brasileiros. Se o Fisco não 

concordar, a entidade promete recorrer à Justiça. "Vamos à Justiça pedir uma declaração de 

inconstitucionalidade para todos os frigoríficos", afirma o presidente da Abrafrigo, Péricles Pessoa Salazar, 

acrescentando que as ações de repetição de indébito devem ser ajuizadas por cada empresa.  

Já a Associação Brasileira das Indústrias Exportadoras de Carnes (Abiec), que representa os 11 maiores 

frigoríficos do setor no país, aguarda a publicação do acórdão do Supremo para orientar suas filiadas. 

"Acredito que o Supremo deverá se manifestar em relação a quem tem o direito de pedir a restituição", afirma 

Otávio Cançado, diretor-executivo da Abiec.  

Mesmo sem a publicação do acórdão do Supremo, os produtores rurais já buscam a Justiça para recuperar a 

contribuição. O advogado gaúcho Ricardo Alfonsin deve ajuizar nos próximos dias cerca de uma centena de 

ações individuais e ações coletivas para a Federação das Associações de Arrozeiros do Rio Grande do Sul 

(Federarroz) e a Associação dos Criadores de Suínos do Rio Grande do Sul (Acsurs). O advogado Marcelo 

Guaritá, sócio do escritório Diamantino Advogados Associados, também está ingressando com diversas ações 

judiciais em nome de produtores rurais e de entidades de classe. Para ele, a estratégia jurídica deve variar em 

cada caso. O advogado explica que quando a empresa já possui uma discussão judicial em andamento com a 

Fazenda - como é o caso de muitos frigoríficos -, a estratégia é tentar ingressar na ação como parte 

interessada. Já para aqueles produtores que comercializam com empresas que não discutem o tributo em juízo, 

a ideia é ajuizar um processo diretamente contra o governo. 

O advogado Allan Moraes, do escritório Neumann, Salusse, Marangoni Advogados, que representa diversas 

empresas e cooperativas agrícolas, acredita, no entanto, ser possível às empresas ajuizar ações de comum 

acordo com os produtores rurais. "Os produtores têm dificuldades para comprovar o pagamento do Funrural. 

Nem sempre o recolhimento está discriminado nas notas fiscais", diz Moraes. O advogado lembra ainda que 

os produtores, principalmente os de menor porte, normalmente não têm ciência da contribuição quando 

vendem seus produtos, e há também a questão de dependência econômica para com as empresas, o que pode 

ser outra barreira para ingressarem com ações judiciais. 

Governo pode instituir cobrança por nova lei 

VALOR ECONÔMICO - Apesar de o Supremo Tribunal Federal (STF) ter julgado inconstitucional o Funrural, a 

cobrança pode voltar a ser instituída. Uma das possibilidades mais cogitadas por advogados tributaristas é que 

a Fazenda volte a cobrar o tributo por meio de lei complementar. O mesmo ocorreu com o Fundo para 

Investimento Social (Finsocial), cuja cobrança foi julgada também inconstitucional há 19 anos e substituída 

pela Cofins. Da mesma forma que ocorreu com o Finsocial, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
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(PGFN) ressalta que a contribuição para a Previdência não pode deixar de ocorrer na área rural. Por enquanto, 

a possibilidade é apenas uma especulação. 

O Finsocial foi criado em 1982 a partir da cobrança de 0,5% sobre o faturamento bruto das empresas e foi 

majorado diversas vezes. Em 1991, porém, a Lei Complementar nº 70 criou a Cofins - que manteve a 

tributação sobre faturamento.  

No caso do Funrural, o caminho está ainda mais fácil. Isto porque a norma derrubada pelo Supremo, a Lei nº 

8.540, de 1992 - que estipulou a contribuição sobre a produção - é anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 

1998, que modificou o sistema de previdência social. A emenda passou a admitir a receita como base de 

cálculo. Ou seja, uma nova lei nos moldes da que foi considerada inconstitucional estaria fundamentada, 

agora, na Constituição Federal. "Seria um caminho fácil aprovar uma nova lei no Congresso, mas a Fazenda 

teria de responder pela cobrança feita de forma inconstitucional no passado " , diz o advogado Marcelo 

Guaritá, sócio do Diamantino Advogados Associados. 

A decisão do Supremo pela inconstitucionalidade do Funrural vale apenas para a empresa Mataboi. Para obter 

o mesmo direito, os interessados devem propor suas próprias ações judiciais - o que ainda não é garantia de 

sucesso imediato, pois a decisão do STF não é vinculante. Um caminho mais curto seria o Supremo oficiar ao 

Senado Federal para editar uma resolução que pusesse um fim à eficácia da lei. 

Bancos são proibidos de cobrar tarifa por emissão de boleto bancário 

ÚLTIMA INSTÂNCIA - A 4ª Turma do STJ (Superior Tribunal de Justiça) decidiu que a cobrança, feita pelos 

bancos, de tarifa pela emissão de boleto bancário ou ficha de compensação é abusiva. Para os ministros, que 

rejeitaram recurso do ABN Amro Real e so Banco do Nordeste do Brasil, a taxa constitui vantagem exagerada 

dos bancos em detrimento dos consumidores. 

Segundo o STJ, os serviços prestados pelo banco são remunerados pela tarifa interbancária e, assim, a 

cobrança de tarifa dos consumidores pelo pagamento mediante boleto ou ficha de compensação constitui 

enriquecimento sem causa por parte das instituições financeira, pois há “dupla remuneração” pelo mesmo 

serviço. 

O Ministério Público do Maranhão ajuizou ação civil pública contra vários bancos que insistiam em cobrar 

indevidamente tarifa pelo recebimento de boletos e fichas de compensação em suas agências. Para o MP, a 

ilegalidade de tal prática já foi reconhecida pela Febraban (Federação Brasileira de Bancos), por conta da 

existência de tarifa interbancária instituída exclusivamente para remunerar o banco recebedor.  
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Em primeira instância, os bancos foram proibidos de realizar tal cobrança sob pena de multa diária de R$ 500 

por cada cobrança. A sentença foi mantida pelo Tribunal de Justiça do Maranhão.  

Os bancos então recorreram ao STJ alegando que a cobrança de tarifa é legal, e que o Ministério Público não 

tem legitimidade para propor tal ação, já que os direitos dos clientes não são difusos, coletivos e, tampouco, 

individuais homogêneos.  

Em seu voto, o relator do caso, ministro Luis Felipe Salomão, ressaltou que cabe ao consumidor apenas o 

pagamento da prestação que assumiu junto ao seu credor, não sendo razoável que ele seja responsabilizado 

pela remuneração de serviço com o qual não se obrigou, nem tampouco contratou, mas que é imposto como 

condição para quitar a fatura recebida. 

Para ele, tal procedimento gera um desequilíbrio entre as partes, pois não é fornecido ao consumidor outro 

meio para o pagamento de suas obrigações. 

Segundo o relator, a legitimidade do Ministério Público é indiscutível, pois a referida ação busca a proteção 

dos direitos individuais homogêneos e a defesa do consumidor, conforme prevêem os artigos 127 da 

Constituição Federal e 21 da Lei 7.327/85. Ao rejeitar o recurso dos bancos, a Turma manteve a multa diária, 

uma vez que não é possível determinar a quantidade de consumidores lesados pela cobrança indevida da 

tarifa. 

Opinião Jurídica: Anteprojeto de lei sobre terceirização no 
Brasil   (Carlos Zangrando é gerente do departamento trabalhista do escritório Décio Freire & Associados, 

membro do Instituto dos Advogados Brasileiros, membro do Instituto Brasileiro de Direito Social Cesarino Júnior e 
professor da Fundação Getulio Vargas, no Rio de Janeiro) 

VALOR ECONÔMICO - No início deste ano, o ministro do Trabalho, Carlos Lupi, anunciou o envio ao 

Congresso Nacional de um anteprojeto de lei, pretendendo regulamentar a "terceirização". O ministro 

ressaltou a necessidade de regulamentar a terceirização de modo a proteger os empregados, e ainda afirmou 

que estava se dando um importante passo para a melhoria da vida dos trabalhadores brasileiros. 

Em nosso Curso de Direito do Trabalho (LTr, 2008), definimos terceirização como um "neologismo criado 

para explicar um negócio jurídico complexo, no qual uma empresa contrata os serviços especializados de 

outra, que os prestará, normalmente, por intermédio de seus empregados." 
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Não se trata, realmente, de um "instituto jurídico", na acepção científica da expressão, mas sim de uma mera 

estratégia de administração empresarial, por intermédio da qual uma empresa contrata e delega serviços a 

terceiros, a fim de propiciar uma maior racionalidade na produção. Sua utilização, aliás, é encontrada desde 

tempos imemoriais. 

Existem vantagens administrativas, econômicas e operacionais com a terceirização : a empresa passa a ter 

maior disponibilidade para concentrar sua atenção no processo produtivo e na sua melhoria contínua. Porém, 

inúmeras foram as péssimas experiências ocorridas no passado, o que deixou a mancha indelével da fraude, 

hoje automaticamente associada com a simples menção da palavra terceirização. 

Em face do vácuo normativo, o Poder Judiciário trabalhista foi chamado a se pronunciar. Hoje tudo o que 

temos para orientar o julgador e o intérprete são as orientações da Súmula Tribunal Superior do Trabalho 

(TST) nº 331. Entretanto, apesar dos esforços da jurisprudência, a verdade é que a terceirização não se 

conforma a um conceito jurídico preciso. 

A razão desse insucesso é a teima em buscar uma definição jurídica, pela criação de uma série de dogmas 

jurisprudenciais, quando o fenômeno na verdade diz respeito à técnica de administração de empresas. 

A grande maioria dos juristas brasileiros insiste em conceituar a "licitude" da terceirização sob os parâmetros 

imprecisos do tipo de "atividade" (atividade-fim ou atividade-meio) que é transferida para o prestador de 

serviços, não conseguindo verificar que, de fato, o gênero da atividade não constitui em si mesmo um 

requisito para a ocorrência do fenômeno. Este se apresenta, sim, como um processo de racionalização da 

produção, de modernização contínua e de fomento à produtividade. 

E mais. Verifica-se claramente, por trás das linhas da jurisprudência e da doutrina, uma clara intenção de se 

criar um modelo de "ilicitude" fundada em simulacros, e com isso expurgando de nosso sistema econômico as 

empresas prestadoras de serviço, tal como párias. 

Pior ainda, são as atabalhoadas tentativas de regulamentar juridicamente essa simples estratégia 

administrativa. 

O projeto de lei feito em "parceria" pelo Ministério do Trabalho e Emprego, e as Centrais Sindicais, por 

exemplo, se baseia em vários desses simulacros. Logo se inicia vedando a "contratação de serviços 

terceirizados na atividade fim da empresa tomadora de serviços" (artigo 2º). 

Os conceitos de "atividade-meio" e "atividade-fim" recendem ao tempo em que se discutia o que era "causa" e 

"efeito" na atividade produtiva. 

Nas empresas modernas, não há grande interesse da definição da causalidade; tendo em vista que tais 

concepções só são realmente válidas para sistemas mecânicos. 

A empresa moderna é um sistema orgânico, em que uma série de eventos são combinados para formar 

diversas conexões, as quais se alternam, sobrepõem ou se combinam e, dessa maneira, determinam a textura 

do próprio sistema. 
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Mais adiante, o anteprojeto exige uma verdadeira carrada de documentos, cria procedimentos e estabelece 

obrigatoriedades burocráticas, que levam a empresa tomadora de serviços a quase substituir a prestadora, na 

administração dos seus bens e de seu pessoal (artigos 3º , 4º e 5º). 

Logo depois, contudo, o mesmo anteprojeto parece lançar à inutilidade absoluta toda a burocracia que impõe, 

pois que determina a "solidariedade" nas obrigações, de todas as naturezas, entre tomador e prestador de 

serviços, no que diz respeito aos empregados desta última (artigo 6º). 

Com efeito, essa solidariedade não é outra coisa senão um convite para que as empresas prestadoras de 

serviços cometam todo tipo de vilipêndio aos direitos de seus empregados, pois que haverá um sentimento de 

"irresponsabilidade", já que sempre contarão com um "pato" para pagar a conta, qual seja, o tomador de 

serviços. E essa é apenas uma das inúmeras consequências perniciosas dessa trágica opção legislativa. 

A Organização Internacional do Trabalho (OIT) relata que a demanda pela mão de obra apresenta decréscimo, 

em todo o mundo, nas últimas três décadas, e podemos antever uma diminuição ainda maior. Hoje, por 

exemplo, já se exige do candidato a qualquer emprego uma especialização técnica mínima, o que já torna 

grande parte da população mundial simplesmente inimpregável (fonte: Global Risks 2010 - A Global Risk 

Network Report - World Economic Forum, janeiro/2010). Na atualidade, apenas a atividade de prestação de 

serviços permite, ainda que parcialmente, a absorção dessa mão de obra. 

Não há a menor dúvida que a terceirização deve ser regulamentada, porém de tal modo que favoreça a 

atividade produtiva, crie novos empregos e assegure os direitos de todos os trabalhadores, impedindo e 

punindo as eventuais fraudes. Porém, nada disso será conseguido com uma norma jurídica que, bem analisada, 

revela-se ineficiente, sob quaisquer parâmetros, contendo falsos preceitos, e que será provável causadora de 

prejuízo ao bem-estar social. 

Quem deseja legislar, deve se lembrar continuamente da lição do velho poeta Horácio: leges sine moribus 

vanae (se faltar a moral, a lei é inútil). 


